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DECRETO LEGISLATIVO Nº 524, DE 14 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
EMENTA: 

AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES QUE

MENCIONA À CIDADE DE BRASÍLIA – CAPITAL 

FEDERAL, EM VIAGEM DE REPRESENTAÇÃO DO

MUNICÍPIO. 

AUTOR: 
 

MESA DIRETORA 

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte, 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade de Brasília – 

Capital Federal, em caráter oficial, composta pelos Vereadores Celso Granja

Pires, Eduardo de Sant’Ana Mariotti e Aroldo Rodrigues Orém. 

 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início no dia 19 

de outubro e término no dia 23 de outubro de 2015. 

 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 04 (quatro) diárias de alimentação e pousada, 

conforme dispõe a Resolução nº 114, de 27 de março de 2002, a título

indenizatório. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão à

conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 14 de outubro de 2015. 
 
 
 
 

Júlio Avelino Oliveira de Moura Júnior 
Presidente 

 
 
 

          Eurico Neto                       Eunicio Teixeira dos Santos 
         1º Secretário                             2º Secretário 
           Interino                                   Interino 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 525, DE 14 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
EMENTA: 

AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES QUE

MENCIONA À CIDADE DE BRASÍLIA – CAPITAL 

FEDERAL, EM VIAGEM DE REPRESENTAÇÃO DO

MUNICÍPIO. 

AUTOR: 
 

MESA DIRETORA 

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte, 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade de Brasília – 

Capital Federal, em caráter oficial, composta pelos Vereadores José Ricardo

Marques Fernandes, Juarez de Medeiros Pereira e Luciano de Almeida Gonçalves. 

 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início no dia 26 

de outubro e término no dia 30 de outubro de 2015. 

 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 04 (quatro) diárias de alimentação e pousada, 

conforme dispõe a Resolução nº 114, de 27 de março de 2002, a título

indenizatório. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão à

conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 14 de outubro de 2015. 
 
 
 

Júlio Avelino Oliveira de Moura Júnior 
Presidente 

 
 
 

              Eurico Neto                           Celso Granja Pires 
             1º Secretário                             2º Secretário 
                Interino                                  
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SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 
 

 

PORTARIA Nº 014/2015– SOP 

 

         O Diretor da Divisão de Obras do MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, RJ., no uso de 

suas atribuições legais, conferido pelo Art. 3º da PORTARIA Nº 326/2.015-G.P., D.O. 

Nº 2.192 de 05 de outubro de 2.015. 

RESOLVE: 

 Art. 1 - Transferir o Supervisor da Guarda Municipal Mat. 846/01 – ROBERTO 
VINICIO DE OLIVEIRA, lotado na Guarda Municipal de Paty do Alferes, para exercer 
atividades de Segurança e Prevenção, devidamente uniformizado, na Escola E.E.M. 
Vereador Sidney de Mello Freitas, no Bairro Goiabal, nos horários de 08:00 horas, às 
17:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira, para fins de interesse público; Nos termos da 
LEI 829, DE 23 DE JANEIRO DE 2.002. 
 

          Art. 2 - O referido supervisor deverá se apresentar na Secretaria de Educação, tão 

logo seja liberado pelo Comando da Guarda.  

         Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                Paty do Alferes, 15 de  outubro  de 2.015. 

 

Jorge de S. Cezário Lima 
Diretor da Divisão de Obras 

Mat. 998/02 


